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LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. N', 166t22l',Alteração

o INSTITUTo or rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a [-ei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

erpedc a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Eneva §.4.

ENDEREÇo pARA coRREspoloÊxcta: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, 455,
Sala 805 (Cristal Tower), Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.423.56710001-21 INScRIÇÂo EsraottrL:

For,re : (22) 99279-2271133,í 3-81 15 LAU sv N": 14812023

REcrs'rRo No IPAAM: 1019.2402 PRocEsso Ne: 000'10312023-21

ArrvrDADE: Geração de Energia com fonte de gás natural.

LocALlzAçÃo oa ArrvtDlnn: Rodovia AM 330, km 13 (ME), nas coordenadas
geográficas P05: 02' 44' 32,75'5 / 58' 1 0'55, 34"W; M unicípio de Silves-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervençâo ambiental para implantação de Usina
Termelétrica - UTE Azulâo I que utilizará Gás Natural como fonte de geração de
energia, com capacidade de geração de energia de 295,429 MW, em ciclo
combinado, incluindo as áreas auxiliares temporárias : Canteiro de obras, Lay-Down,
Usina de concreto e Bota-fora em uma área de 54,85ha., conforme Licença
Ambiental Unica de Supressão/lPAAM1 No 14812023.

PorE:\-crALPoLUrDoR/DEGRADloon: Médio Ponrt: Excepcional

PRAZo DE vAl-rD.cor orstl Lrctttçl: 1.189 ot,ls.

.\trnçiro:
. Esta licença é composta de l9 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitará a süa invalidaçâo e/ou as penâlidsdes previstas em normâs,
. Esta licença não comprova trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceoça dcve permanecer na locâliza çío dâ atividade e exposta de forma visíyel (frente e verso).

Manaus-AM, 26 de Setembro de 2023

Rosa Ma liveira Geisller Juliano nte de Souza
Técnica T) idente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - Lt N. l6ó122 l. Alteração

l. O pedido do licenciamento e a respectiva Çoncessâo da mesma- só terá validade quando publicada Diârio Oficial
do Estado. periódico Íegional local ou local de gande circulação. em meio eletrônico de comunicaçào maotido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeiruras e Cáma.tas Municipais. conforme aí.24. da Lei n'.3.785 de 2.1 de julho de
20t2:

2. A solicitação da renovaçào da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dies. antes do
vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n'. 0fi)1032023-21.
4. I'oda e qualquer modiÍicaçâo introduzida no projeto após a cmissão da Licença implicará na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença- com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localizaçào. atividade e Íinalidade constante na mesma- devendo o interessado

requereÍ ao IPAÂM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itcns.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Lcgislaçâo Federal. Estadual e

Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armazenar, transponar e dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos oriundos da

atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo manter em arquivo o registro de
movimentaçào dos mesmos.

8. Proteger a fauna conforme estabelecido na Lei no 5.197/67.
9. Manter as fueas de preservação permanente. conforme estabelecido na Lei n" 12.65112012.
10. As emissôes atmosféricas devem atender aos padrões estabelecidos pelas Resoluções CONAMA n" 382/2006 e

491/2018.
ll. Paralisar im€diatamente a atividade quando da verificação de indicios de vestigios arqueológicos. históricos ou

aÍisticos no locêl aletado pelo empreendimento. e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
12. As substáncias minerais de uso imediato na construção civil dçvem ser fomeçidas por empresas devidamente

licenÇiadas por este IPAAM para esta Íinalidade.
13. Equacionarjunto ao órgão competente o uso da faixa de dominio da AM-330 para os dutos.
14. Quando da solicitaçâo da L.O. apresentar:

a) Projeto de Confono Acústico. em virtude de ruidos a sercm prorocados pela combuitào na turbina c torre
de resfriamento, a fim de atender os níveis de emissôes sonoms estabelecidos por normas.

b) Plano de Atendimento de Emergência - PAE.
15. Apresentar. no prazo de 365 dias:

a) Projeto de Sistemas de MonitoraÍnento Contínuo de Emissões atmosféricas. a ser adotado nas fontes de
lançamento, como charniné de exaustào e outros. para atender os padrões estabelecidos na Resoluçào
CONAMA n' 382/2006 e 491/2018.

b) Projeto do(s) traçado(s) altemativo(s) da Adutora e Linha de Descane a fim de mitigar impactos
socioambientais. tais como instalações ponuárias, e minimizar a interferência com as comunidades
durante o rânsito de embaÍcaçôes e veiculos.

c) CertiÍicado de Destitaçâo Final dos resíduos gerados na atividade.
16. Pam realiza, Supressão Vcgetal. apresentar ao IPAAM e inserir o Projeto do Inventário Florestal e o Levantamento

de Fauna Silvestre no SINAFLOR com ART dos responsáleis técnicos.
17. Atend€r, tempestivamente. as solicitaçôes resultantes da anâlise do CAR do imóvel.

. 18. Apresentar. no prazo de 60 (sessenta) dias:
a) Cadastro de Atividade (modelo IPAAM).
b) Ceíiíicado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF.
c) Plano de Controle Ambiental- PCA e respectivo Plano de Recuperação de Áreas DegÍadadas - PRAD.
d) Projeto de Drenagem de águas pluviais, contendo bacia de detençào para mitigação do escoamento de

águas superÍiciais. com ART do profissional.
e) Projetos da ETE e ETEI do empreendimento.

0 Programa de Gerenciamento de Residuos da Construçào Civil - PGRCCI.
g) Cronograma executivo das obras de implantação da UTE Azulâo l. atualizado.

19. A concessío dcst, Licença irvalida qualquer outro documcnto expedido pelo IPAAM, parr sutoriaç1o da
atividadc i que a mesmr se refere.


